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EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7 REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇO 

Aquisição de Serviço por Inexigibilidade de Licitação N° 03/2024 

ANO DE 2024 

PROCESSO REFERENTE AO RPS N° 04/2024 

, 
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1N fERESSADOS 

OM/SEÇÃO: ALMOX/7 

EMPRESA: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
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SITUAÇÃO Ord  DOCUMENTO 

01 Termo de Abertura 

02 Termo Justificativo 

03 Requisição para Aquisição de Serviço - RPS 

04 Declaração de inexistência de Pregão Vigente 

05 Mapa Comparativo 

06 Pesquisa de Preço 

07 Nota de Crédito —  NC  

08 Situação do Fornecedor — SICAF 

09 Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal — 
CADIN 

10 Certidão Consolidada (TCU, CEIS, CNJ) 

11 Cadastro 	Nacional 	de 	Condenações 	Cíveis 	por 	Atos 	de 	Improbidade 

Administrativa - CNJ 

12 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - TST 

13 Nota de Empenho — NE 

14 Termo de Encerramento 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 2024, nesta cidade de 

Recife-PE, no quartel do 7a  Regido Militar, em cumprimento ao determinado na Portaria 

n° 40 - SEF, de 02 de maio de 2019 e devidamente autorizado pelo Ordenador de 

Despesas, faço a abertura dos trabalhos atinentes à presente aquisição de serviço de 

fornecimento de energia, por meio da Inexigibilidade de Licitação Nr 03/2024 — UASG: 

160194 — 7a  RM, do que, para constar, lavrei o presente termo. 

PABLO DARLA FRAGA V S ONCELOS —  CAP  

Chefe da SAL /7' RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO JUSTIFICATIVO 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 2024, nesta cidade de Recife-PE, 

no quartel do T Regido Militar, em cumprimento ao determinado na Portaria Nr 40 - SEF, de 02 

de maio de 2019, faço a justificativa dos trabalhos atinentes à presente requisição por meio de 

inexigibilidade de Licitação Nr 03/2024, da UASG: 160194/7a RM, cujo objetivo é a aquisição 

de serviço de fornecimento de energia, tendo em vista não existir pregão gerenciado/participante 

pelo Cmdo da T Regido Militar, bem como a impossibilidade da aquisição como UGNP por 

ocasião da inexistência do serviço em Atas de Registro de Preços, do que para constar, lavrei o 

presente termo. 

ALEXANDREDA LVA GALDINO — CEL 
/ Orele-nado de Despesas da 7' RM 
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AUTORIZO 0 EMPENHO: 

Em 	/ 	/ 	 

ALEXAN 	A SILVA GALDINO - TC 
CMDO DA 7 ° RM 

-Abertura do processo administrativo. 

Und 

und 

Quant 

1 

10.835.932/0001-08 COMPAINHA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

Descrição 

Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de energia elétrica. 

V525 

1  

Valor Unit Valor Total 

7.652,16 7.652,16 

SERVIÇO SUBITEM 43- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

,e 

ExtRcrro BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

I2M-  (Gov  das ARMAS Prov PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  
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REQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (RPS) 

Do(a): Encarregado do Setor de Material 
Ao(a): Sr. Ordenador de Despesas 
Recife — PE, 30/01/2024 

Assunto: RPS n° 04/2024 — Almox 



ORÇAR 

LICITAR 

[TEMPENH 

Aplicação detalhada: 0 Serviço  sell  prestado nas instalações do PHNG. 
--J-9-7-:— 
Ftubui fr,,a 

, 

Recursos: ( 	) Não tem crédito. Incluir na lista de necessidades. 	 - 
( X ) Tem crédito. 2024NC001951 

Solução a: 

Declaração 
necessidade 

de Responsabilidade: Declaro ser de minha inteira responsabilidade quanto A quantidade 
do Material/Serviço constante da presente requisição 

0141P ,  

\\IL  )' 	Cr‘ 	[-k tf\n'è ,,, 	 4e0V 

e 

JOSr. DE RIBAMAR  ROC'   ' - 	HO — 1°  Ten  
Encarregado do Setor de Material / 7aRM. 

Dotação Orçamentária: 
PI: I3DACSPENEL 
ND: 339000 
FONTE: 0100000000 
VALOR DA  NC:  R$ 7.652,16  
NC:  2024NC001951 

ENCAMINHAMENTO 

--- 

Do: Encarregado do Almoxarifado / 7aRM 
Ao: Fiscal Administrativo / 7'RM 

Em: 30   /Lid4 

1.Encaminho-vos para conhecimento e providências. 

444v  JOSE  DE RIBAMAR ROCHA  Fl 	—1°  Ten  e 
Encarregado do Setor de Material / 7aRM. 

Do: Fiscal Administrativo / 7'RM 
Ao:  OD/  7aRM. 

Em: 	/ 	/ 	 

hT
N SIF RT LEMOS - TC 

Fis Adm / 7aRM 

- 



	 SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 

25/01/24 	11:33 

(CONSULTA RAZAO POR C. OONTABIL) 

USUARIO: J SANTOS 

DATA EMISSAO : 25Jan24 VALORIZACAO : 	25Jan24 NUMERO : 	2024NC001951 

UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 	- TESOURO NACIONAL 

VG/GESTAO FAVORECIDA : 160194 	/ 00001 - CMDO 7A 	RM 	DE 

OBSERVACAO 

ATD COMPLEMENTO DE ENERGIA ELETRICA 

DOC DE  REF  : DIEX  NR  639-SALC/DIV ADM/CH EM DE 23 DE JANEIRO DE 2024 

PRZ DE EMPH:IMEDIATO 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. 	ESF PTRES 	FONTE 	ND 	SB UGR 	PI 	 VALOR 

300063 1 171460 1000000000 339000 	160073 I3DACSPENEL 	 7.652,16 

LANCADO POR : 73242306104 - ELAINE CARVALHO 	UG : 160073 	25Jan24 	10:56 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica:  

MET:  

Porte da Empresa:  

10.835.932/0001-08 DUNS®: 899213524 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
NEOENERGIA PERNAMBUCO 
Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 14/05/2024 
SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 

Não 
Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendencias 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendencia)  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 20/02/2024 Automática 

FGTS Validade: 05/02/2024 Automática 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 11/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/03/2024 
Receita Municipal Validade: 22/03/2024  

Emitido em: 02/02/2024 09:13 
CPF: 090.XXX.XXX-27 Nome: LEANDRO CARLOS SILVA BERNARDO  
Ass: 	  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 
Certidão n°: 7646923/2024 
Expedição: 02/02/2024, As 09:12:23 
Validade: 31/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 	10.835.932/0001-08, 	CONSTA do 	Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações 	estabelecidas 	no(s) 	processo(s) 	abaixo: 
0018300-02.2009.5.06.0002 	- TRT 06 Região * 	(2a  VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0000282-93.2010.5.06.0002 	— TRT 06' Região * 	(2a  VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0000672-63.2010 5.06.0002 	- TRT 06' Região * 	(2a VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001643-48.2010 5.06.0002 	- TRT 06' Regido * 	(2a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000815-49.2010.5.06.0003 TRT 06a Região * 	a VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0110600-45.2007.5.06.0004 	— TRT 06' Região * 	(4a  VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0135500-65.2002.5.06.0005 	— TRT 06' Região * 	to •••.3 VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001286-94.2017.5.06.0011 — TRT 06' Região (11a  VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
9913000-89.2002.5.06.0012 TRT 06' Região (12a  VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0000650-69.2010.5.06.0013 	— TRT 06' Região * 	(13a  VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0125100-57.2005.5.06.0014 	— TRT 06' Região * 	(14a  VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0000719-95.2010.5.06.0015 	— TRT 06 a  Região * 	(15a VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001093-93.2010.5.06.0021 	- TRT 06a Região * 	(21' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001214-24.2010.5.06.0021 	— TRT 06a Região * 	(21 a  VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0000572-29.2016.5.06.0122 - TRT 06a  Região * 	(2a  VARA DO TRABALHO DE 

Dividas 	sugestbes : cridt@tst .  us  . br 



7646923/2024. 
, i-rn 

Fubci 
tb 
7! 

.  

Cer.tidA,  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica  

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta 6.  do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/02/2024 14:03:19 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Nenhum registro encontrado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MAT1AS DE ALBUQUERQUE 

DIEx n° 01 ALMOX/ DA/OD/Ch EM 
NUP: 64318.002148/2024-73 

Recife-PE, 30 de janeiro de 2024. 

Do Chefe do Almoxarifado. 
Ao Sr Ordenador de Despesas. 
Assunto: contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica —  CT  7036705978. 

Nos termos contidos no  Art.  13 das IG 12-02, e o DIEx n°10-Sec  Tec /Cro/7 de 04 janeiro de 2023 
solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de autorizar a contratação dos serviços de 
fornecimento de energia elétrica (Neoenergia  CT  7036705978) para o Parque Histórico Nacional dos Guarara-
pes — PHNG, localizado no endereço: Rua monte Guararapes SN, Prazeres, CEP 54000-000, Jaboatdo do Gua-
rarapes, junto a COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO — CNPJ: 10.835.932/0001-08. 

MATHEUS DE LIMA BARBOSA- 2°  Ten  
Chefe do Almoxarifado Cmdo 7RM 



Sucesso ao Divulgar Processo de Contratação  

Id  da contratação no PNCP: 00394452000103-1-000302/2024 \\.....,.. 
' (...,----u-;rTti,4- 



,...,---`,...., 

Recife-PE, 30 de janeiro e e 2024. 

JORGE VIA 
Adj da SALC d 

SILVA — ap RI  PTT  
ando da 7 Regido Militar 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.002148/2024-73)  

CHECK LIST INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  

(De acordo com a Lei 14.133/21) 

Nr 
ordem 

Discriminação do documento SIM Não Folha 
N° 

1.  Capa 
2.  Termo de abertura 
3.  NC  — Nota de crédito 
4.  DFD — Documento de formalização da demanda 
5.  ETP — Estudo técnico preliminar 
6.  TR — Termo de referência 
7.  Análise de risco 
8.  Parecer Jurídico 
9.  Declaração de dotação orçamentária 
10.  Aprovação da Requisição de prestação de serviços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA •P REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.002148/2024-73) 

TERMO DE ABERTURA 

Em conformidade com o disposto no  art.  74, I, da Lei n. 14.133/2021 ,e o DIEx n°10-Sec  
Tec /Cro/7 de 04 janeiro de 2023, AUTUO NESTA DATA o Processo Administrativo referente 
Inexigibilidade de Licitação acima indicada, cuja despesa será custeada com recursos 

descentralizados pela Diretoria de Gestão Orçamentária, Fonte: 0100000000, Programa de 
Trabalho: 171460, Natureza de Despesa: 3.3.91.39 e PI BDACSPENEL, tendo por objeto a 
contratação de empresa pública federal detentora de exclusividade e especializada na prestação do 
serviço de publicidade legal, compreendendo a publicação de avisos, extratos de contratos e termos 

aditivos, balanços e relatórios, em jornais de grande circulação. 

Recife-PE, 30 de janeiro de 2024. 

ALEXAND 	VA GALDINO - Cel 
Ordenador de D 	do Comando da 7a  Região Militar 



   

  

     

  

Inexigibilidade de lié408b1;fi% 
01/2024 - Fornecimento deli'neitii,>" 
elétrica (Neoenergia -  CT  
7036705978) 

 

PROTOCOLO GERAL 
N° 64318.002148/2024-73 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

   

     

      

      

SALC / 7 2024  

INTERESSADO: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação n° 01/2024 para contratação do serviço de fornecimento de 
energia elétrica (neoenergia -  CT  7036705978) 

Anexos: Processo com 	Fls. 

MOVIMENTO DE PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1. 17. 
2. 18. 
3. 19. 
4. 20. 
5. 21. 
6. 22. 
7. 23. 
8. 24. 
9. 75. 
10. 26. 
11. 27. 
12. 28. 
13. 29. 
14. 30. 

15. 31. 
16. 32. 



JORGE 

Age 

A DA SILVA 

contratação 

Compranovbr Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 1012024 

1. Informações Básicas 

Area  requisitante 	 Data da conclusão da contratação 	 UASG 	Editado por 

Saic - Contratos 	 31112/2025 00:00 	 160194 JORGE VIANA DA SILVA 

Descrição sucinta do objeto 

Fornecimento de energia elétrica 

Justificativa da prioridade 

Primordial para a vida vegetativa da  OM.  

2. Justificativa de necessidade 

0 fornecimento de energia é primordial para a vida vegetativa da  OM.  

3. Materiais/Serviços 

3.1 Materiais 

Nenhum material incluído. 

3.2 Serviços 

No do itemGrupo 	 qes‘CriçãóQtd  Val. unit,  (RS)Val, totarkR$) 
1 	SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE  GAS  ATRAVÉS DE 	 1,007.652,16 	7.652,16 

TUBULAÇÃO 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro  
de 2020. 

Despacho: Solicito aprovação da DFD. 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

1 de 1 



UASG 160194  Estudo Técnico Prelimmar 3/2024 
I i-1 nv 	79 

Estudo Técnico Preliminar 3/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 643180021482024 

2. Descrição da necessidade 

CORREIO EXCLUSIVO. 

0 presente Estudo Técnico Preliminar objetiva apontar a solução que melhor atenda ao interesses da Administração formalizada 
através dos Documentos de Formalização das Demandas (15760694 15760268), qual seja, a contratação dos serviços de 
distribuição de eletricidade e distribuição de  gas,  para suprir as necessidades do PHNG 

Esta análise subsidiará o planejamento inicial do processo Matricula 7036705978, no endereço Rua Monte Gurarapes SN 
Prazeres, CEP 54000-000- Jaboatão dos Guararapes 

Os serviços exclusivos da Companhia Energética de Pernambuco (Neoenergia ) CPF 10.835932/0001-08 

A fundamentação legal da contratação segue a Lei 14.133/21,  Art  741 e suas alterações, que regulamenta a contratação direta por 
Inexigibilidade ode  

Art.  74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que s6 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

3. Area  requisitante  

Area  Requisitante 	 •Responsável 

Salc-contratos 	 Jorge Viana da Silva 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A matricula  (CT)  7036705978, corresponde a um ponto de fornecimento de energia fornecida pela Companhia Energética de 
Pernambuco (Neoenergia), empresa que detêm a exclusividade no fornecimento do serviço especifico, localizagado no endereço: 
Rua Monte Guararapes SN, Prazeres, CEP 54000-000, Jaboatão dos Guararapes. 

A matricula  (CT)  7036705978,  sera  transferida da Base Administrativa do Curado para o Cmdo 7a RM. 

5. DA REFERÊNCIA A INSTRUMENTOS DE PLANEJAM 

A contratação visa manter a vida vegetativa da administração e atender demanda do PHNG 
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UASG 160194 

6. Levantamento de Mercado 

Estudo Técnico Prelimin jV'024 	'  

Fl  n  -75 

Rut..riev4 

Os serviços da demanda foram analisados e diligenciados para obter a diferenciação dos possíveis de contratação direta e/ou 
inexigibilidade na contratação. 

7. Descrição da solução como um todo 

Fornecimento de energia elétrica Moniimia -Trifásica. 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

a) Valores liquidado em 2023 (jan-dez)  

Jan Fey Mar Abr Mai Jun 

R$ 552,62 540,95 R$ 590,57 R$449,49 R$509,81 R$560,41 

Jul Ago Set Out Nov  Dez  

R$ 531,22 R$ 534,14 R$ 707,32 R$ 809,48 R$ 949,59 R$ 916,50 

c. VALOR MÉDIO LIQUIDADO: R$ 637,68; 

d. SALDO DE CRÉDITO EM  RP:  R$ 0,00; 

e. CRÉDITO DISPONÍVEL: R$ 0,00; 

f. VALOR SOLICITADO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITO: R$ 7.652,16; e 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Na análise conjunta dos valores médios praticados por mês dos meses de jan a dez (2023), observou-se que a média anterior era 
de R$ 637,68. 

Assim o valor da contratação anual  sera  de R$ 7652,1 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

. JUSTIFICATIVA DA PRESENTE SOLICITAÇÃO. 

1. 0 Matricula  (CT)  7036705978, firmado entre a Neoenergia (CompanhiaEnergética 
de Pernambuco) e a Base Administrativa do Curado, para fornecimento Conv.Monômia 
- Trifásico, localizado no endereço: Rua Montes Guararapes SN, Prazeres, CEP5400-
000 (Parque Histórico Nacional dos Guararapes -PHNG), terá a titularidade transferida 
da Base Administrativa do Curado para o Cmdo 7a  RM. 
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Os serviços a serem contratados não tem relação com outro serviços já contratado. 

1 	 i 
0  Rubricq // 

• --_, 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A pretendida contratação visa manter a vida vegetativa da  OM.  

13. Resultados Pretendidos 

Com a contratação pretende-se suprir a demanda do serviço de fornecimento de energia elétrica do PHNG na Matricual  (CT)  
7036705978 

14. Providências a serem Adotadas 

Os serviços a serem contratados não exigem adequações aos ambientes para sua execução. 

15. Possíveis Impactos Ambientais 

A responsabilidade socioambiental da contratação será de exclusividade da (Neoenergia) 

16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

16.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base no ETP, faz necessário a contratação haja vista o fornecimento de energia elétrica ser da Companhia Energética de 
Pernambuco, (Neoenergia) e a demanda exitente pelo  PIING  como também, evita a solução de continuidade. 

17. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto IV 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 
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Informações Básicas 
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Número do 
artefato 

2/2024 

Status 

CONCLUIDO 

UASG 

160194-COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE 
EXERCITO 

Editado por 	 Atualizado em 

JORGE VIANA DA 	30/01/2024 16:15 (v 
SILVA 	 1.0) 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Número da 	Processo 
Contratação 	Administrativo 

64318.002148 
3/2024 

/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica, prestados pela COMPANHIA ENERGETICA DE 
PERNAMBUCO-NEOENERGA, CNPJ n° 10.835.932/0001-08, para o ano de 2024, atendendo assim o  CT  7036705978, 
localizado no endereço: Rua Monte Guararapes SN, prazeres,  cep  54000-000, Jaboatão dos Guararapes. 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação é caracterizado como monopólio, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Vigência: trata-se da continuidade na prestação de serviços públicos essenciais de energia elétrica, nos termos da Orientação 
Normativa/AGU n°36, de 13 de dezembro de 2011. Nesse sentido, para fins de estimativa de consumo, indicamos o prazo de 12 
(doze) meses, iniciando-se em 01 de janeiro de 2023 e encerrando-se em 31 de dezembro de 2023. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A contração será amparada pelo artigo 74, I da Lei 14.133 21 e suas alterações. A empresa Neoenergia tem a exclusividade no 
fornecimento de energia no Estado de Pernambuco.. 

2.2. 0 serviço objeto deste projeto é de essencial importância, tendo em vista que o trabalho nos postos de fiscalização funcionam 
24 (vinte e quatro) horas, sendo indispensável para o correto desempenho das atividades dos servidores plantonistas e 
atendimento ao usu6rios que trafegam pela rodovia. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 

3.1. Trata-se de serviço público essencial de fornecimento de energia elétrica, de caráter continuado e sem fornecimento de mão 
de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante inexigibilidade de licitação. 

C3mara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de FR em branco —Atualização: 1212022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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21  f:-/ rl'' _.9.,j- 
1 	. 	. 	_....... 
1. ..._...dQ7--
'fss d  p., :,..._ , 6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no  cu 	a ,••• ,, r1,..-'4 

• N,•';') execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as  ma's 	., Clo .7  . `....,1,....... 
adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade 
com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 
ao usuário; 

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as  built",  especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo  
art.  3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

Demais obrigações constantes no Contrato de Adesão. 

7. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATAD 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a 
Unido ou a entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 70  do Decreto n° 7.203, de 2010;  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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7.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congênefes, e de 
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, fic'ân RuMea 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções cryk

. 
 ,) 7  

penais cabíveis. 

7.25. Demais obrigações constantes no Contrato de Adesão. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não  sera  admitida a subcontratação. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
continuidade do contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

0 pagamento  sera  efetuado pela Contratante até o dia do vencimento indicado na Nota Fiscal/Fatura. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer anus para a Contratante;  

Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Antes de cada pagamento á contratada,  sera  realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,  sera  providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto A existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Consoante ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 9, DE 10  DE ABRIL DE 2009, a comprovação de regularidade fiscal na 
celebração do contrato ou no pagamento de serviços já restados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço 
público, pode ser dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior do órgão e, 
concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao agente arrecadador e à agência reguladora. REFERÊNCIA: 
Decisão TCU 431/1997-Plenário, Acórdão TCU 1105/ 2006- Plenário. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos  sera,  realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Sera  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela  maxima  
autoridade da contratante. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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15.1. 0 fornecimento de energia elétrica de que tratará a contratação está subordinado à legislação e regulamentação setoriais 
especificas, a qual prevalecerá nos casos omissos ou em eventuais divergências entre as PARTES. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS eti.;b 

\\./.& 
..  

Despacho: solicito aprovação 

JOR 

15.2. Quaisquer modificações supervenientes na referida legislação e/ou regulamentação, que venham a repercutir nos ajustes 
estabelecidos no CONTRATO, considerar-se-ão automática e imediatamente aplicáveis, não podendo o CONSUMIDOR invocar 
direito adquirido, em relação á situação normativa anterior. 

15.3. Na hipótese da decretação de racionamento de energia elétrica aplicar-se-ão de imediato ao CONTRATO, os critérios 
estabelecidos pelo Poder Concedente. 

15.4. 0 CONTRATO será reconhecido pelas Partes como titulo executivo, extrajudicial, na forma do artigo 585, inciso II, do 
Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados mediante simples cálculo aritmético, 
especialmente os relativos 6 energia faturada. 

15.5.0s direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO se transmitem aos sucessores e cessionários das PARTES, ficando 
estabelecido que nenhuma cessão ou transferência feita pelo CONSUMIDOR terá validade, se antes não for formalmente aceita 
pela DISTRIBUIDORA. 

A partir da data de assinatura do CONTRATO ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de direito, outros contratos 
anteriormente celebrados entre as PARTES para estes mesmos fins, e/ou, cuja vigência venha se prorrogando tacitamente até a 
presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que sejam supervenientes á aludida rescisão. 

A abstenção eventual pelas PARTES do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste CONTRATO não será considerada 
novação ou renúncia. 

Quaisquer divergências decorrentes das disposições constantes no CONTRATO deverão ser discutidas entre as PARTES e, se 
persistirem a(s) divergência(s), caberá recurso á Agência Reguladora Estadual Conveniada, quando houver, ou Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL. 

16. DO FORO 

16.1. Questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária de Recife-PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no  art.  102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

17. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  4' do Decreto IV 10.543,  

de 13 de novembro de 2020. 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
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Ag 	contratação 

mpras. MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Básicas 

Numero da Matriz de Alocação de Riscos 

2/2024 

Objeto da Matriz de Riscos 

Fornecimento de energia elétrica 

FZesponsavel sr)ela Edição 

JORGE VIANA DA SILVA 

Data de Criação 

31/01/2024 11:08 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

Número: Risco: 	 Causa do'Risco _ 
Falta de recurso 
financeiro 	para Interrupção no fornecimento de energia 

R-01 	 Planejamento Administração 
pagamento 	das elétrica 
faturas 

Impactos 
1 	Interrupção no fornecimento de energia elétrica 

Aches Preventivas 
P-01 	Solicitar crédito anual para o contrato e assim evitar a interrupção. 

Aches de Contingência 
C-01 

	

	Informar a DGO (Diretoria de Gestão Orçamentaria) a necessidade do recurso no Responsável: JORGE VIANA DA SILVA 
inicio do ano e com dois meses de antecedência 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes 

Equipe de Planejamento 

•Alocado para 	Nível d Risco (I x P 

Baixo 

NP Item  

Responsável: MISAEL 	HENRIQUE 	DE 
VASCONCELOS  JUNIOR  



Fin 

Rut:m.04_, 
\??.90. 74.?/  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta Administrativa 
Conselho de Consultoria Administrativa 

Parecer Referencial CCA/PGFN n2  002/2023  

Parecer Referencial CCA/PGFN n2  002/2023 
Parecer 	jurídico 	referencial. 	Inexigibilidade. 

Contratação direta de fornecimento de energia 
elétrica.  Art.  74, inciso I, da Lei n9  14.133, de 2021. 

1. 0 presente Parecer Referencial CCA/PGFN n2  002/203 tem por objeto expor as 

recomendações do Conselho de Consultoria Administrativa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — 

CCA/PGFN sobre o tema decontratação direta de fornecimento de energia elétrica, por inexigibilidade de 
licitaçâo, nos termos do  art.  74, inciso I, da Lei n2  14.133, de 2021 (Novo Marco Legal de Licitações e 

Contratos). 

2. Inicialmente, ressalte-se que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de 

Licitações e Contratos (Lei n° 14.133, de 2021), em especial no seu  art.  53, A Consultoria Jurídica cabe a 

realização de controle prévio de legalidade dos processos licitatórios, das contratações diretas, dos 

acordos, dos termos de cooperação, dos convênios, das adesões a atas de registro de pregos, de outros 

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. Em suas manifestações, o órgão de assessoramento 

jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os pressupostos de fato e 

de direito que levam As conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sentido, o  art.  11, VI, "b", da Lei 

Complementar n2  73, de 1993, determina que cabe As Consultorias Jurídicas examinar, prévia e 

conclusivamente, "os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação". Busca-se, assim, conferir higidez jurídica As licitações e As contratações públicas. 

3. Contudo, em decorrência do elevado número de processos em matérias idênticas e 

recorrentes, de baixa complexidade jurídica, a Advocacia-Geral da União publicou, no dia 23 de maio de 

2014, a Orientação Normativa n° 55 (ON/AGU n2  55, de 2014), que introduziu, no âmbito da Advocacia 

Pública Federal, a figura da manifestação jurídica referencial. Eis o texto da ON/AGU n° 55/2014: 

- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto 6, aquela que 
analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a  area  técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes 
requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; 
e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências 
legais a partir da simples conferência de documentos. 

4. Nessa seara, cabe recordar, inclusive, que já foi elaborado parecer referencial sobre a mesma 



4.‘-)  

matéria (Parecer Referencial n2  04/2019, posteriormente atualizado pelo Referencial CC(4/13GrIsaig 
04/2020), porém A luz da legislação anterior (Lei ng 8.666, de 1993), o que evidencia que desde,antes_j 
vislumbrava o volume e multiplicidade de contratações diretas de fornecimento de energia eiktrcrk& 
inexigibilidade de licitação. 

5. Outrossim, constata-se que o campo de atuação das Consultorias Jurídicas, no que tange a 
processos que versem sobre contratação direta de fornecimento de energia elétrica, por inexigibilidade de 

licitação, limita-se A conferência de documentos e declarações acostados aos autos pelos órgãos, não 

havendo, via de regra, necessidade de análise individualizada e pormenorizada de cada um desses 

processos. 

6. Convém salientar que a importância prática desta medida reside na desnecessidade de os 
processos administrativos que versarem sobre matérias jurídicas idênticas As enfrentadas no parecer 
referencial serem submetidos A análise individualizada pela Consultoria Jurídica. Em tais casos, basta que o 
administrador ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação 
referencial adotada. 

7. Ressalte-se, nesse ponto, que tal declaração deverá ser emitida pela autoridade competente, 
não devendo os autos ser encaminhados para o órgão consultivo deliberar se a analise individualizada se 
faz ou não necessária, visto que o escopo da manifestação referencial 6, justamente, eliminar esse trâmite. 

8. Desta feita, com base na ON/AGU n°55/2014, foi elaborada a presente manifestação jurídica 
referencial, contendo as principais recomendações emitidas nos pareceres elaborados pelos órgãos 
consultivos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no tema contratação direta de fornecimento de 
energia elétrica, por inexigibilidade de licitação. 

9. 	 Cabe ao gestor comparar o caso concreto com o presente parecer, no intuito de fazer o 
il 

distinguishing.
f 
 Nesse sentido, a fim de proporcionar maior segurança ao administrador, elaborou-se um  

checklist,  de forma que seja possível inferir se o caso concreto enquadra-se aos termos da presente 

manifestação jurídica referencial. 

10. Na hipótese de o administrador constatar que o caso dos autos, por suas características 
peculiares, não se amolda As hipóteses albergadas pelo parecer referencial, deverá encaminhar os autos A 

unidade local da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, instruidos com o  checklist  devidamente 

preenchido, observando-se os prazos para manifestação previstos na Portaria do Ministério da Fazenda n9  

162, de 2016. Ressalte-se, nesse ponto, que os contratos ou termos aditivos que tenham mais do que um 
objeto, ou seja, que versem sobre outra questão além da contratação direta de fornecimento de energia, 
deverão ser encaminhados para análise pelo órgão jurídico. Ademais, por certo, poderá submeter 

unidade local da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional consulta a fim de dirimir dúvida sobre alguma 

questão do caso concreto. 

11. Vê-se, portanto, que a manifestação jurídica referencial consiste, em grosso modo, em 

parecer jurídico exaustivo, destinado a balizar casos concretos cujos contornos se amoldem As premissas 
abstratamente analisadas pela Consultoria Jurídica. 

12. Saliente-se, ainda, que tal medida é considerada como salutar pelo Manual de Boas Práticas 
Consultivas da Advocacia-Geral da União (2016), conforme excerto abaixo transcrito: 

BPC n° 33 
Enunciado 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estimulo à padronização e 
orientação geral em assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito 
elabore minutas-padrão de documentos administrativos e pareceres com orientações  in  
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abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manif . §-ta0é 
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. 	 ") r 

13. Igualmente, o Egrégio Tribunal de Contas da União não vislumbrou óbices para adoção de tal 
tipo de parecer, opinando, inclusive, pela viabilidade da utilização de manifestações jurídicas referenciais, 

desde que "envolvam matéria comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e abranjam todas as 
questões jurídicas pertinentes",  in  verbis: 

"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos  arts.  32, inciso II, e 34 da Lei n9  8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c os  arts.  277, inciso  III,  282 e 287, § 12 do RITCU, em: 
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes 
provimento; 9.2. informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto 
emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros 
documentos, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei n2  8.666, de 1993, referenciado 
nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer 
jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria 
comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas 
pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU n° 55, de 2014, 
esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do 
caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da 
regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma; e 
9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamenta, 
ao embargante. 

(—) 
Desse modo, a despeito de não pairar obscuridade sobre o Acórdão ora embargado, pode-se 
esclarecer à AGU que o entendimento do TCU referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 
1.944/2014, ambos prolatados por este Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e 
entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos 
licitatórios diversos, desde que envolvam matéria comprovadamente idêntica e sejam 
completos, amplos e abranjam todas as questões jurídicas pertinentes". Acórdão n° 
2674/2014. 

14. Pelo até agora exposto, verifica-se que a análise jurídica de processos administrativos que 
tem por objeto a contratação direta de fornecimento de energia, nos termos do  art.  74, I, da Lei n9  14.133, 
de 2021, amolda-se, perfeitamente, às diretrizes veiculadas pela ON/AGU n° 55/2014. 

II — Requisitos da contratação de fornecimento de energia elétrica 

15. Preliminarmente, é necessário que o gestor atente que este parecer jurídico referencial é 
cabível quando configurada hipótese de inexigibilidade de licitação. 

16. Desde o dia 12 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei n9  14.133, de 2021 (NLLC), que passa a 
estabelecer as normas gerais de licitação e contratações públicas. E sabido que, em regra, toda contratação 
pública deve ser precedida de processo licitatório. Essa exigência deriva de diversos princípios 
constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, dentre os quais destacam-se os 
princípios da impessoalidade, da moralidade e da eficiência. A obrigatoriedade de realização de licitação, 
contudo, não é uma finalidade em si mesma, por isso, o próprio  art.  37, XXI, da Constituição Federal, 
admite que a legislação estabeleça exceções à regra. E dizer, o constituinte originário, ciente de que em 
alguns casos a obrigatoriedade de licitação poderia sacrificar outros valores de igual ou maior importância, 
autorizou o legislador ordinário a criar exceções à obrigatoriedade de licitação. 

17. Nesse sentido, a Lei n9  14.133, de 2021, estabeleceu, em seus  arts.  72 a 75, as hipóteses de 
exceção à realização prévia de processo licitatório para a contratação pelo poder público, quais sejam: a 
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inexigibilidade de licitação e a dispensa de licitação. Os institutos aparecem, respectivamente, nortIsr,074 
75 da referida Lei. 

r, 
<, 

	

18. 	 0 enquadramento legal deste parecer referencial consta no  art.  74, inciso I, da Lei 14.133;- 

2021, uma vez que corresponde ã hipótese de exclusividade no fornecimento de energia elétrica na base 

territorial do município ou Distrito Federal em virtude da figura do fornecedor exclusivo, restando, assim, 

inviável a competição, que é pressuposto lógico do procedimento licitatório. 

	

19. 	 Em outras palavras, o presente parecer referencial poderá servir ao gestor caso esteja diante 

de situação que autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação, pela existência de apenas um 

fornecedor habilitado na prestação do serviço. 

	

20. 	 Considerando-se a atual regulação do setor de fornecimento de energia, é preciso ressalvar 

que não haverá a configuração de situação de inexigibilidade caso o órgão ou entidade contratante se 

enquadre como consumidor livre ou potencialmente livre, conforme  arts.  15 e 16 da Lei n° 9.074, de 

1995, e Decreto n° 5.163, de 2004.M  Em tal hipótese, o processo de contratação deverá ser analisado 

pela unidade local da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não devendo, pois, ser adotado o 

presente parecer referencial, cuja aplicação é restrita a situações em que resta configurada a 

impossibilidade de competição. 

	

21. 	 A este respeito, observa-se que a impossibilidade de competição poderá se caracterizar e, 

portanto, a inexigibilidade de licitação também, qualquer que seja a modalidade tarifária da unidade 

consumidora. Em outras palavras 1, a inviabilidade da concorrência poderá ser demonstrada, quando for 

obrigatória a aquisição da energia elétrica do único fornecedor habilitado no caso concreto, configurando-

se hipótese de inexigibilidade de licitação. 

	

22. 	 Portanto, a contratação direta sobre a qual se debruça a presente manifestação referencial 

há de ter por fundamento o  art.  74, inciso I, da Lei 14.133, de 2021, sendo, destarte, exigíveis os requisitos 

elencados no  art.  72, caput, da mesma lei,  in  verbis:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que connpreendeos casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
devera ser divulgado e mantido a disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

	

23. 	 A Lei n2  14.133, de 2021, possui no seu  art.  109 a previsão de que é possível a contratação 

por prazo indeterminado, desde que atendido ao requisito de comprovação, a cada exercício financeiro, da 

existência de créditos orçamentários vinculados ã contratação, nas hipóteses em que a Administração 

Pública é usuária de serviços públicos em regime de monopólio. Tal situação será analisada mais adiante 

neste parecer. 
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24. 	 Além destes requisitos, também serão necessários os usuais para contratações em ger4i:gs7:-. 
como: a) regular formalização da contratação em processo administrativo; b) comprovação de inexistência 
de óbices para a contratação pela Administração; c) autorização para a realização da despesa emitida pela 
autoridade competente, nos termos do Decreto n2  10.193, de 2019; d) em sendo o caso, declaração da 
compatibilidade da contratação com a Lei de Responsabilidade Fiscal; e e) previsão da contratação no Plano 
de Contratações Anual (PCA). 

	

25. 	 Passa-se a expor, de forma pormenorizada, cada um dos requisitos, tendo em vista as 
peculiaridades da contratação de fornecimento de energia elétrica. 

a) Instrução Processual e Etapa de Planejamento 

a.1) Documento de Formalização da Demanda 17  

	

26. 	 0 Documento de Formalização da Demanda consiste em documento obrigatório, que deverá 
constar em qualquer processo de contratação, nos termos do  art.  12, VII, e do  art.  72, I, da Lei n2  14.133, de 
2021. 

	

27. 	 De acordo com o  art.  22 da Lei n2  9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não 
dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. Com  efeito, no que pertine à licitação, 
bem como aos contratos/convênios e outros ajustes, os atos serão preferencialmente digitais, de forma a 
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, nos termos do 
Decreto n2  8.539, de 2015 e  art.  12, VI, da Lei n2  14.133, de 2021. 

	

28. 	 Alerte-se que "a digitalização dos atos praticados no curso do processo licitatório será 
1_41. 

medida preferencial, deixando margem para a possibilidade de utilização de atos em processo fisico
„

, 
uma vez que chama atenção o advérbio "preferencialmente” constante no inciso VI do  art.  12 da Lei n2  
14.133, de 2021, que possibilita a utilização da forma física, desde que devidamente justificada pelo gestor 

quando se depare com situações bem excepcionais51. 

	

29. 	 Assim, para a contratação do fornecimento de energia elétrica, deve ser formalizado 
processo administrativo digital (a realização de processo fisico deve ser exceção, devidamente justificada  

nos autos), juntando-se, em sequência cronológica. os documentos pertinentes.  

a.2) Estudos Técnicos Preliminares e Análise de Riscos 

	

30. 	 De acordo com o  art.  62, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n2  14.133, de 2021, a fundamentação 
da contratação é realizada mediante "referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas". 

	

31. 	 Os estudos preliminares devem seguir as diretrizes constantes da Instrução Normativa SEGES 
n2  58, de 8 de agosto de 2022, devendo servir para análise da viabilidade da contratação, e para o 
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o termo de referência ou projeto básico. 
Nesse sentido determina o  art.  92, da mencionada Instrução Normativa: 



Fl  n'3  3,3  
Art.  92  Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no istema,  VW_  

- descrigão da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolv 	RIJI)64*  
perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da sol 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 
especificas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;  
III  - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre 
outras opções: 
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem 
como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 
ás necessidades da Administração; 
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para 
coleta de contribuições; 
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os 
custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, 
prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como 
chamamentos públicos de doação e permutas. 
IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas á manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso; 
V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da licitação; 
VII -justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente á celebração do contrato, 
tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de 
licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

32. Na hipótese concreta, deverá o gestor justificar a necessidade da contratação, estimar as 

quantidades demandadas, com suporte nas faturas dos anos anteriores e nos eventuais projetos de 

ampliação da unidade, do número de servidores ou do horário de atendimento, e confirmar a 

exclusividade no fornecimento, bem como a uniformidade dos preços praticados, declarando, ao final, a 

viabilidade da contratação. 

33. A análise de riscos, por sua vez, consiste na identificação dos riscos que possam 

comprometer o atendimento do interesse público, por meio da contratação pretendida, e na definição de 

métodos para seu tratamento. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de 

alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula 

contratual de pactuação de riscos com o contratado. 

34. Observa-se que o  art.  14 da Instrução Normativa SEGES n9  58, de 2022, não dispensou a 
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Digital os seguintes elementos: 
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elaboração de estudos técnicos preliminares nas hipóteses de inexigibilidade de licitação. Ademais não h 

previsão normativa que dispense a elaboração da análise de riscos nas hipóteses de inexigibilidadebrio; 

salvo a superveniente edição de algum ato normativo que venha a dispensar a juntada dos docum`41fts7  
constantes do artigo 72, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021, os estudos técnicos preliminares e a análIsè 
de riscos devem ser colacionados aos autos. 

a.3) Termo de Referência 

35. É importante atentar que a locução "termo de referência" designa o documento jurídico-
administrativo previsto no  art.  62, XXIII, da Lei n2  14.133, de 2021, que contém as informações necessárias, 
fornecidas pela Administração Pública, para delimitar o objeto contratado, sem, entretanto, trazer 

especificações técnicas cuja preparação é privativa de determinados profissionais, como engenheiros, 
arquitetos e técnicos industriais. (vide  art.  32, inciso I, da IN Seges/ME n° 81, de 2022) 

36. Conforme dispõe o  art.  42  da IN SEGES/ME n° 81, de 25 de novembro de 2022, o Termo de 

Referência deve ser elaborado no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria. 

37. Assim como ocorre quanto ao ETP e à análise de riscos, não há previsão normativa que 

dispense a elaboração do Termo de Referência nas hipóteses de inexigibilidade. Desse modo, salvo a 
superveniente edição de algum ato normativo que venha a dispensar a sua juntada, entende-se que não 
pode ser dispensado o Termo de Referência na hipótese concreta, o qual deverá delimitar o objeto da 
contratação, dispondo, concisamente, sobre justificativa de sua necessidade, seu objetivo e o local em 
que devera ser fornecido o serviço. Deve haver informação acerca da disponibilidade orçamentária e 
financeira do órgão ou entidade contratante e, por fim, deve ser justificada a estimativa de consumo e o 
respectivo custo mensal e total da contratação. 

38. Para embasar a estimativa de consumo, custo mensal e total da contratação, deve ser 
anexado ao Termo de Referência as faturas de consumo de energia elétrica do exercício anterior, caso 
tais documentos não constem dos estudos técnicos preliminares. 

39. Na hipótese de haver estimativa de aumento de consumo, deverá a autoridade justificá-lo, 
por exemplo, pelo acréscimo de servidores, ampliação do local atendido ou do horário de seu 
funcionamento, devendo tal justificativa ser juntada aos autos. 

40. A Portaria SEGES/ME n° 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de 
padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em 

seus termos quando das licitações cujo critério de julgamento seja o de menor prego ou o de maior 
desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos I do  art.  74 e os incisos I e II do  art.  
75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

b) Estimativa de despesa e Justificativa do preço 

41. 0 inciso II do  art.  72 da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece a necessidade da estimativa de 
despesa, que deverá ser calculada na forma prevista no  art.  23 da mesma Lei. Assim, a estimativa de preços 
deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021, e da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 65, de 07 de julho de 2021. 
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42. 	 0 §42 do  art.  23 previu que, nas hipóteses de contratação direta, quando não for poSSi\k‘l. 

estimar a despesa conforme disciplina o dispositivo, "contratado deverá comprovar previament&que_o 

pregos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de ;t*III-Vrilfa4 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no  period°  de.'44917
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo". A Instrução 

Normativa n2  65, de 2021, por sua vez, disciplinou no seu  art.  72  que a justificativa de pregos poderá ser 

"dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, 

por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo" 

(§12). 

	

43. 	 0  art.  72, VII, da Lei n2  14.133, de 2021, exige que seja justificado o prego da contratação. 

Como o fornecimento de energia elétrica é remunerado por tarifa, a qual deve ser homologada pela AN  EE  L, 
deve a Administração se certificar acerca da regular e uniforme aplicação pela concessionária de tarifas 

devidamente homologadas pela AN  EEL.  

	

44. 	 Assim, deve constar dos autos documento oficial ou firmado pela fornecedora exclusiva, 
atestando que os valores cobrados equivalem Aqueles homologados pela ANEEL.Sem prejuízo, deve a 
Administração consultar a concessionária acerca da existência de condições mais favoráveis de 
contratação, devendo ser colacionado aos autos o resultado de tal pesquisa. A propósito, havendo pregos 

especiais, estes devem ser observados na vigência contratual. 

c) Parecer Jurídico LV 

	

45. 	 A exigência de parecer jurídico e de pareceres técnicos consta do inciso Ill do  art.  72 da Lei n2 

14.133, de 2021, quando for o caso, demonstrando o atendimento dos requisitos exigidos. No mesmo 

sentido, verifica-se a disposição do  art.  53, que estabelece a obrigatoriedade, em regra, de parecer jurídico 

no âmbito da contratação pública, inclusive tratando-se de contratação direta (§42), sendo dispensável em 

hipóteses previamente definidas "por ato da autoridade jurídica máxima competente que deverá 

considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização 

de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 

pelo órgão de assessoramento juridico" (§52). 

	

46. 	 Com relação a esta última previsão, observa-se que este parecer referencial, em consonância 

com a ON/AGU n2  55/2014, transcrita no item 3 supra, considerando que contratações de serviços de 

energia elétrica se tratam de serviços padronizados e essenciais, é possível afirmar que, havendo a 

declaração do gestor que a contratação pretendida se coaduna com os termos deste parecer, poderá ser 

dispensada a sua análise individualizada por parecer jurídico da unidade consultiva respectiva. 

	

47. 	 Assim quanto à exigência do parecer jurídico, o presente parecer referencial supre a 

realização de pareceres individualizados caso a caso, cabendo ao gestor colacioná-lo aos autos do processo  

de contratação do serviço de fornecimento de enereia elétrica.  

d) Declaração Orçamentária e Lei de Responsabilidade Fiscal 

	

48. 	 A necessidade de declaração da existência de recursos orçamentários está disposta no inciso 

IV do  art.  72 da Lei n2  14.133, de 2021. Assim, a declaração de disponibilidade orçamentária, com a 

respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa, é uma 

. ere, 



exigência legal, que consta do Novo Marco Legal de Licitações e Contratos e também dcorre— 

interpretaçao da Lei de Improbidade Administrativa 
f61

. Outrossim, importante atentar para o que clksdabrdu6r1  
art.  150 da mesma Lei:  

Art.  150. Nenhuma contratação  sera  feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas 
no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

49. 	 Imprescindível, outrossim, as declarações de reserva de recursos suficientes para 

atendimento da despesa e de compatibilidade com as leis orçamentárias, nos termos do  art.  16 da Lei 

Complementar n2  101, de 2000. Todavia, nas hipóteses albergadas pela  ON  AGU n° 52/201L-a, ou seja, no 

caso de "despesas ordinárias e rotineiras (...) já previstas no orçamento e destinadas à manutenção de 

ações governamentais preexistentes" está o gestor dispensado de sua apresentação, desde que esteja 

expresso nos autos que a contratação se refere a despesas ordinárias e rotineiras. 

50. 	 Rememore-se que a citada orientação normativa não abarca eventos que extrapolem 

situações ordinárias e rotineiras, sendo, nesses casos, exigida a autorização prevista no  art.  16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

51. 	 Logo, deve o gestor acostar aos autos as referidas declarações ou, sendo o caso, justificar a 

dispensa de apresentação da segunda nos termos da OWAGU n° 52, de 2014. 

e) Requisitos de Habilitação e Inocorrência de Óbices 

52. 	 0 inciso V do  art.  72 da Nova Lei de Licitações determina que se comprove que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas necessárias. Neste sentido, o §42  do  art.  91 da 

Lei n2  14.133, de 2021, estabelece que é necessário que sejam atendidos os seguintes requisitos:  

Art.  91 (...) § 42  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

53. 	 A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a 

contratação com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo 

de outras consultas julgadas relevantes: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas I niclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)  (art.  91, §42, da Lei 14133, de 2021). 

54. 	 Com relação à previsão contida no  art.  62,  III,  da Lei n2  10.522, de 2002, atente-se que o 

cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de pendências não impede a 

contratação. 
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55. Na hipótese de irregularidade ou insuficiência de alguma das certidões, traz-se h colaç , . -- 
entendimento cristalizado na ON/AGU n2  09/2009: 

A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de s'érvigos' 
já prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser 
dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior 
do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao 
agente arrecadador e à agência reguladora. 

56. 0 entendimento da referida  ON  se aplica à Lei nova, eis que não se refere especificamente ao 

regramento da Lei n° 8.666, de 1993, mas sim aos aspectos lógico-jurídicos das contratações públicas como 

um todo. No mesmo sentido, é o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União: 

9.2.1. as empresas prestadoras de serviços públicos essenciais sob o regime de monopólio, 
ainda que inadimplentes junto ao INSS e ao FGTS, poderão ser contratadas pela 
Administração Pública, ou, se já prestados os serviços, poderão receber o respectivo 
pagamento, desde que com autorização prévia da autoridade  maxima  do órgão, 
acompanhada das devidas justificativas, conforme prolatado na Decisão n. 431/1997 e no 
Acórdão n. 1.105/2006, ambos do Plenário desta Corte. (Acórdão TCU n° 1402/2008 — 
Plenário) 

57. Portanto, em sendo constatada irregularidade ou insuficiência em qualquer das certidões, 

como se trata de serviço público exercido em regime de monopólio pela concessionária, poderá o gestor 

celebrar o contrato ou efetuar o pagamento, desde que "seja previamente autorizada pela autoridade 
maior do órgão contratante" e "a situação de irregularidade seja comunicada ao agente arrecadador e 

agência reguladora". 

58. Em resumo, havendo algum impeditivo h contratação, no que toca h habilitação da 

contratada, poderá ser firmado o contrato, desde que sejam também colacionados aos autos a autorização 

h contratação pela autoridade maior do órgão contratante, bem como a comprovação de comunicação da 

irregularidade ao agente arrecadador e à ANEEL. 

59. Sobre os demais requisitos de habilitação, calha indicar que, diante do serviço prestado 

(fornecimento de energia elétrica), que comumente é prestado em regime de exclusividade por um único 

fornecedor, não se mostra recomendável exigir requisitos além dos essencialmente fundamentais, sendo  

suficiente somente a documentação relacionada h habilitação jurídica  (art.  66 da Lei n2 14.133. de 2021) e a 

já mencionada habilitação fiscal, social e trabalhista  (art.  68 da Lei n2  14.133, de 2021). Os demais 
3 

requisitos de habilitação (técnica e econômico-financeira) se mostrariam excessivos
.11 
 e poderiam, 

eventualmente, inviabilizar a contratação, o que somente traria prejuízos h Administração e ao interesse 

público. 

g) Justificativa da escolha do fornecedor 

60. 0  art.  72, VI, da Lei n2  14.133, de 2021, determina que seja justificada a escolha do 

fornecedor, o que equivale, no caso da contratação direta de fornecimento de energia por inexigibilidade 
de licitação, a demonstrar que se pretende contratar a única concessionária habilitada a fornecer energia 
elétrica no território do órgão ou entidade pública contratante. 

61. Importante frisar que, nos termos do  art.  74, §12, da Lei n2  14.133, de 2021, a 

"Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o 

objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca especifica". 

Pa 
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62. 	 Para tanto, deverá a Administração instruir os autos com comprovação ate-a7--„d 
exclusividade do fornecimento de energia no território do municipio ou Distrito Federal em quest5dDeve,, 

ser colacionada ao processo administrativo, de tal forma, i) a declaração da concessionária soba 
exclusividade ou  ii)  a cópia do contrato de concessão em que especificados os municípios abrangidos pela 
exclusividade. 

h) Autorização da Autoridade competente para a Contratação Direta 

63. 0 inciso VIII do  art.  72 da nova Lei de Licitações exige que haja a autorização da autoridade 
competente para que possa ocorrer a contratação direta. Essa exigência substitui a antiga previsão da 

pi-Mica de dois atos referentes às contratações diretas, que era o reconhecimento e a ratificação  (art.  26 da 
Lei n° 8.666, de 1993). Trata-se de uma mudança positiva, já que ambos os atos acabavam sendo realizados 

quase que simultaneamente, não havendo um verdadeiro aumento no controle da contratação direta por 

meio da prática de dois atos distintos. 

64. 	 A apuração de quem será a autoridade competente dependerá de cada estrutura 

administrativa, podendo, na ausência de uma previsão legal e/ou regulamentar, ser a própria autoridade 

contratante. 

65. Logo, deve ser acostada aos autos a autorização para a contratação por inexigibilidade 

emitida pela autoridade competente.  

i) Publicidade da inexigibilidade e da contratação 

	

66. 	 Nos termos do parágrafo único do  art.  72, da Lei n2 14.133, de 2021, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sitio eletrônico oficial. 

	

67. 	 Outrossim, lembra-se que o  art.  94 da Lei n.9  14.133, de 2021 dispõe:  

Art.  94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

	

68. 	 Destarte, enfatizando a importância para a publicação do contrato no Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP) manifesta-se a doutrina: 

"Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n2  
14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sitio eletrônico oficiall  (art.  72, parágrafo 
único). Note-se que, assim que disponível o PNCP, a Administração deverá providenciar a 
publicação do contrato em 10 dias úteis da sua assinatura  (art.  94, inc. II, da Lei ng 
14.133/2021)." (EM RELAÇÃO À INSTRUÇÃO DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS, o que previ 
nova Lei de Licitações? Zênite Fácil, categoria Perguntas e Respostas,  Jul.  2021. Disponível em: 
http://www.zenitefacil.com.br. Acesso em: 24/09/2021) 



p-) 

	

69. 	 Em atenção aos dispositivos em destaque, é necessário que o ato que autoriza a conirataçk3r— 

direta ou extrato decorrente do contrato seja divulgado e mantido à disposição do público  

eletrônico oficial do órgão. bem como ocorra divulgação no Portal Nacional de Contratações Peili1icas7A 

(PNCP) para a eficácia do contrato no prazo de 10 (dez) dias úteis da sua assinatura  (arts.  72. §único e 94  

ambos da Lei n.2  14.133, de 2021).  

j) Instrumento Contratual 

	

70. 	 A necessidade de instrumento contratual está determinada na Lei n2  14.133, de 2021, que  

determina: 

Art.  95. 0 instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituf-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 
I - dispensa de licitação em razão de valor; 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
§ 12  As hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 
disposto no  art.  92 desta Lei. 
§ 22  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas 
compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de 
valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). IVide Decreto n2  11.317, de 2022) Vigência  

	

71. 	 Teoricamente, seria com base nos valores estimados que se verificaria a necessidade ou não 

de formalização de contrato, cabendo ponderar que, tratando-se de serviço continuado, o valor contratual 

a ser considerado deveria ser, pelo menos, aquele relativo a sessenta meses de vigência. 

	

72. 	 Ocorre que, independente da assinatura do instrumento contratual, estando a 

Administração na qualidade de usuária de serviço público, a concessionária realiza a prestação do serviço 

sob condições postas em contrato padronizado, de modo que, inevitavelmente a relação a ser estabelecida 

terá instrumento contratual, o qual deverá, portanto, constar dos autos. 

	

73. 	 Em outras palavras, independentemente do valor da contratação, deve ser colacionado aos 

autos o instrumento contratual padrão que regerá a relação entre as partes 11. Ademais, diferentemente 

da Lei n2  8.666, de 1993, que facultava a utilização do termo de contrato a depender do valor da 

contratação direta por inexigibilidade, a Lei n2  14.133, de 2021, não incluiu no rol das exceções àquele 

instrumento contratual, no caso de prestação de serviços, essa forma de contratação direta. Ou seja, é 

obrigatório que a presente contratação direta ocorra por meio de instrumento contratual e que este seja 

juntado aos autos. 

	

74. 	 Tratando-se, como dito, de contrato padrão, convém colacionar o entendimento da 

Advocacia-Geral da União sobre contratos dessa natureza, exposto no Parecer n2 

33/2012/DECOR/CGU/AGU: 

11. Por oportuno, também vale destacar alguns trechos do Parecer ne 

78/2011/PECQR/CGU/AGU, de 19/04/2011, aprovado pelo Exmo. Sr. Consultor-Geral da 
União em 21/10/2011, que seguiu as diretrizes firmadas no Parecer n2  GQ-170: 
PODER PÚBLICO NA CONDIÇÃO DE USUÁRIO DE SERVICO PUBLICO. APLICAÇÃO DO C( 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. POSSIBILIDACKITÉRIOS DE REAJUSTE DOS CONTRATO 
MULTA MORATÓRIA. SUSPENSÃO DOS SERVICOS POR FALTA DE PAGAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO SOMENTE QUANTO AOS NÃO ESSENCIAIS. 
I — Ante o conceito legal de consumidor fixado no  art.  22  da Lei n2  8.078/90, e possível a 
aplicação do Código de Defesa de Consumidor em favor da Administração quando na posição 
de usuária do serviço público. 



II —Os reajustes dos contratos de prestação de serviços públicos devem observar os indices— 
e critérios estipulados nas Leis 8.987/95  (arts.  92  ao 13), 9.427/96  (arts.  14 e 15),  
(arts.  103 a 109) e 11.445/2007  (arts.  37 a 39), bem como nas normas especific41as 

I F1 

7' agências reguladoras competentes. 
Ill —A Advocacia-Geral da União já definiu ser viável a imposição de multa moratória 
Administração Pública por concessionária de serviço publico (Parecer GQ-170). 
IV —No caso de inadimplemento do Poder Público quando na condição de usuário de 
serviço público, somente é admissivel a suspensão dos serviços públicos não essenciais, 

conforme uníssona jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

(—) 
VII — Conclusão 
38. Diante do exposto, lastreado nos termos do Parecer GQ-170, bem como no preceito 
insculpido no  art.  62, § 32, II, da Lei n2  8.666/93, entende-se que: 
a) ante o conceito legal de consumidor fixado no  art.  22  da Lei n2  8.078/90, e possível a 
aplicação do Código de Defesa de Consumidor em favor da Administração quando na posição 
de usuária do serviço público; 
b) os reajustes dos contratos de prestação de serviços públicos devem observar os  indices  e 
critérios estipulados nas Leis 8.987/95  (arts.  92  ao 13), 9.427/96  (arts.  14 e 15), 9.472/97  (arts.  
103 a 109) e 11.445/2007  (arts.  37 a 39), bem como nas normas especificas das agências 
reguladoras competentes; 
c) a Advocacia-Geral da União já definiu ser viável a imposição de multa moratória ã 
Administração Pública por concessionária de serviço público (Parecer GQ-170); e 
d) no caso de inadimplennento do Poder Público quando na condição de usuário de serviço 
público, somente e admissivel a suspensão dos serviços públicos não essenciais, conforme 
uníssona jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
33. Ante o exposto, entende-se que: 
a) o fato de os contratos de fornecimento de energia elétrica ostentarem a natureza de 
contratos de adesão, os incisos V, XIV e XIX do  art.  32  da Lei n2  9.427/96, bem como o teor 
do Parecer n2  GQ-170 recomendam a interpretação do  art.  38, parágrafo único, da Lei n2 
8.666/93 no sentido de que as unidades consultivas da Advocacia-Geral da União devem 
analisar as minutas de tais pactos, mas sem o poder de aprova-las; 
b) a extensão do  art.  96,  III,  da Lei n2  9.472/97, que impõe a concessionária a necessidade de 
submeter a minuta de contrato-padrão a ANATEL para aprovação, também aos serviços de 
energia elétrica e medida eficiente, devendo, por isso, ser estimulada; 
c) a análise jurídica a ser empreendida pelas unidades consultivas desta Advocacia-Geral da 
União é imprescindível para verificação da compatibilidade entre a minuta de contrato e o 
ordenamento jurídico pátrio; 

d) ao identificar impropriedade, a Consultoria Jurídica da União deverá recomendar que o 
órgão assessorado provoque o representante do Poder Concedente (AN  EEL),  nos termos do  
art.  32, V, da Lei n° 9.427/96, a fim de que a mencionada agência reguladora, após ouvir a 
Procuradoria Federal, resolva a divergência entre a concessionária e o órgão federal 

consumidor; e 
e) discordando do posicionamento oficial da AN  EEL  e apontando fundamentadamente 
hipótese que atraia a competência da Advocacia-Geral da União, a Consultoria Jurídica da 
União poderá submeter a controvérsia jurídica à Consultoria-Geral da União. 

75. Conforme se pode verificar pelo espirito do Novo Marco Legal de Licitações e Contratos, é 

plenamente possível que contratos administrativos (ou mesmo os contratos da Administração) atendam às 

regras e princípios próprios da Lei n9  14.133, de 2021, sem prejuízo de, diante do contexto fático-jurídico 

do caso concreto, se submeterem igualmente ao regramento próprio do mercado, tendo também a 

complementação de princípios da teoria geral dos contratos e de regras do direito privado. É o caso, por 

exemplo, da aplicação do Código de Defesa do Consumidor -  CDC  (Lei n9  8.078, de 1990r1  a certos 

contratos firmados pelo Poder Público. Veja que a questão ora versada pode ser apurada por meio da 

intelecção do atual  art.  89 da nova Lei de Licitações, que prescreve que "os contratos de que trata esta Lei 

regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado". 

76. Nos termos da Resolução Normativa ANEEL n9  1.000, de 2021, os consumidores de energia 

3 
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são classificados pelo nível de tensão em que são atendidos, classificando-se em Grupo A e Grupo Eko-Nr‘Oteob 
sentido, para os consumidores de energia do Grupo B, o contrato de adesão de fornecimento de e‘riegilar 
deve seguir o modelo de minuta previamente analisada e aprovada pela ANEEL, nos termos do  art.  96,  III,  

da Lei n2  9.472, de 199/1111,  aplicado analogicamente à hipótese. No caso dos contratos a serem firmados 
pelos consumidores do Grupo A, ressalta-se que não são previamente analisados pela ANEEL, trazendo sua 

, 
Resolução n2  1.000, de 2021, no entanto, cláusulas que lhe são obrigatorias1 

121 
 . Nesta hipótese, caberia 

Consultoria Jurídica do órgão contratante verificar a compatibilidade entre a minuta de contrato e o 

ordenamento jurídico pátrio. Caso fosse constatada alguma impropriedade, a Consultoria deveria 
recomendar que o órgão assessorado provocasse o representante do Poder Concedente (ANEEL), nos 

termos do  art.  32, V, da Lei n2 9.427, de 1996
1131

, a fim de que a mencionada agência reguladora, após ouvir 
a Procuradoria Federal, resolvesse a divergência entre a concessionária e o órgão federal consumidor. 

	

77. 	 Em outras palavras, a Consultoria Jurídica deveria analisar as minutas de contrato, não 
tendo, no entanto, nem o poder de aprová-las, nem de rejeitá-las. 

	

78. 	 Dai o cabimento do presente parecer referencial, analisando em abstrato minuta-padrão de 
contrato de fornecimento de energia elétrica, ressaltando-se que, caso alguma cláusula fuja à análise aqui 
já empreendida e destaque-se por sua abusividade ou manifesta ilegalidade, poderá a Administração optar 
pelas seguintes providências: 

a) encaminhar a reclamação diretamente à ANEEL, ou, no caso de a concessionária ser 
sediada em Estado que possua agência reguladora de energia própria, submeter a questão previamente a 
essa entidade, nos termos da Resolução Normativa ANEEL n2  914/2021; 

b) encaminhar consulta sobre a questão à unidade local da Procuradoria-Geral da Fazenda  
National;  e/ou 

, 	1141  
c) demandar a Advocacia-Geral da União a adoção da medida judicial cabível 	, tenha ou 

não a reclamação sido solucionada pela entidade reguladora estadual ou pela ANEEL. 

	

79. 	 Ainda sobre o tema, verifica-se o Parecer n2  GQ-170, aprovado pelo Exmo. Presidente da 
República e publicado no Diário Oficial da União em 13/10/1998, obrigatório para toda a Administração 
Pública Federal, nos termos do  art.  40, §12, da Lei Complementar n2  73, de 1993, fixou a legalidade da 
cobrança da multa de mora do órgão federal consumidor no caso de atraso no pagamento de tarifa 
fixada por concessionária de serviço público. Ademais, o Parecer n2  33/2012/DECOR/CGU/AGU entendeu 

que é exigível a incidência de atualização monetária no caso de pagamento em atraso pela União, mesmo 
quando o contrato não contenha tal previsão. Por sua vez, o Parecer n° 78/2011/DECOR/CGU/AGU 
entendeu que é legitima a suspensão do fornecimento de energia no caso de inadimplemento, ressalvado 

o caso de serviços essenciais, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

	

80. 	 Insista-se: tendo em vista a essencialidade
J16I 

do serviço de fornecimento de energia, pode a 

Administração celebrar o contrato de adesão, observados os requisitos e as cláusulas essenciais descritas 
acima, ainda que repute ilegal ou abusiva alguma ou algumas de suas disposições, pois a nulidade pode ser 
alegada a qualquer tempo, mesmo depois de celebrada a avença. 

	

81. 	 Ademais, amolda-se ao conceito de contrato de adesão adotado pelo  art.  54 do Código de 
Defesa do Consumidor, cujas cláusulas são padronizadas pelo prestador do serviço essencial em questão, 
de modo que, havendo cláusulas ou praticas abusivas, poderá a Administração se valer, inclusive, da 

proteção garantida pelo  art.  51 do Código de Defesa do Consumidor, hipótese em que deverá demandar 
unidade de consultoria e assessoramento jurídico com atribuição para exercer a representação judicial. 

A 
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82. Vale consignar que a Resolução Normativa AN  EE  L n2  1.000/2021, em seu  art.  22, inCis0).AM",A. 
rd 

alínea "o", classifica as instalações de aduana como prestadoras de serviço público essencial.  
tratar do tema, o  art.  360, § 32, inciso I, de tal resolução normativa, não impede a suspensão do 

fornecimento para a unidade consumidora que presta serviços públicos ou essenciais, apenas estabelece 

formalidades a serem observadas para a validade da notificação em tal hipótese. 

k) Autorização para a realização de despesa, nos termos do Decreto ng 10.193, de 2019 

83. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n2  10.193, de 2019 estabeleceu limites e 
instâncias de governança para a contratação de bens e serviços, para a prorrogação de contratos vigentes e 

para a realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder 

Executivo Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social1 
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84. Dessa forma, recomenda-se que a autoridade verifique se o valor da contratação enquadra-

se nos limites previstos pelo mencionado Decreto e, sendo o caso, acoste aos autos a autorização das 

autoridades elenca das. 

I) Contrato por prazo indeterminado 

85. De acordo com o que dispõe o  art.  109 da Lei n2 14.133, de 2021,  in  verbis:  

Art.  109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos 
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde 
que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação. 

86. 0 Novo Marco Legal de Licitações e Contratos traz a possibilidade de celebração de contratos 

por prazo indeterminado, conforme bem leciona Lucas Hayne Dantas Barreto1181: 

O  art.  57, § 32, da anterior Lei ng 8.666, de 1993, era expresso ao estatuir a vedação a 
contrato com prazo de vigência indeterminado. A razão do dispositivo era a necessidade de 
submissão ao mercado, periodicamente, a pretensão de contratação da Administração, 
devidamente atualizada, para possibilitar que novos competidores apresentem propostas e 
disputem o objeto do contrato. 

Entretanto, há casos de contratos celebrados pela Administração que não se sujeitam a regras 
de livre concorrência, como é o caso de serviços públicos prestados em regime de monopólio. 
Nesses casos, os valores cobrados são previamente determinados, de maneira objetiva e 
unilateral pelo titular do serviço, não havendo, pois, variações possíveis no mercado. 

87. Assim, desde que no processo da contratação estejam explicitados os motivos que justificam 

a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a 
existência de previsão de recursos orçamentários, a Administração pode estabelecer a vigência por prazo 

indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviços públicos essenciais de energia elétnca1 
191  

88. Destarte, o contrato de fornecimento de energia elétrica poderá ser celebrado por prazo de 

vigência indeterminado. Para tanto, a Administração deverá colacionar aos autos justificativa expressa e 

motivada acerca da escolha da contratação com tal prazo alongado. 

• 'ref. 



89. Nestas circunstâncias, será dispensada a celebração periódica de aditamento ao 'cdp,fi4ed"' 
com a finalidade de promover a prorrogação de sua vigência. No entanto, para regularidade \tfgait> 
contratação, a cada exercício financeiro, a Administração deverá instruir os autos com os seguintes 
documentos: 

89.1. 	Deverá a Administração elaborar, a cada exercício financeiro, Termo de Referência 

simplificado, contendo a estimativa de consumo para o exercício vindouro, o que, de regra, deverá ser feito 

com base no consumo do exercício que se encerra, com as devidas justificativas em caso de previsão de 

aumento ou de diminuição do consumo. 

89.2. 	A Administração deverá certificar expressamente nos autos a previsão de recursos 

financeiros para a satisfação da despesa estimada, de acordo com o termo de referência elaborado. 

89.3. 	A Administração deve, antes de realizar qualquer pagamento, consultar a manutenção da 

regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada, sendo possível, nos termos da Orientação 

Normativa AGU n2  09, de 2009, realizar o pagamento pelos serviços já prestados desde que 'seja 
previamente autorizada pela autoridade maior do órgão contratante" e aci situação de irregularidade seja 
comunicada ao agente arrecadador e à agência reguladora". 

89.3.1. 	Recomenda-se, de qualquer modo, que, a cada exercício financeiro, a Administração atualize 

as certidões destinadas a comprovar a inexistência de  apices  para a contratação da concessionária, quais 

sejam: Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS); Certidão 

Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e, em especial, declaração do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

89.4. 	Outrossim, deve haver a cada exercício a autorização para contratação de que trata o 

Decreto n2  10.193, de 2019. 

Ill — Conclusão (roteiro) 

90. Em sendo o caso de contratação de fornecimento de energia elétrica da única concessionária 

autorizada a prestar tal serviço no âmbito territorial do município em que instalado o órgão, reputar-se-á 

legal a contratação, desde que: 

i. seja devidamente preenchido o  checklist,  Anexo I do presente parecer, o qual deverá ser 
juntado aos autos a fim de comprovar a regularidade de todo o procedimento;  
ii. o gestor ateste expressamente a adequação do caso concreto aos termos do presente 
parecer referencial e que NÃO se enquadra na hipótese dos  arts.  15 e 16 da Lei n° 9.074, de 
1995 (consumidor de energia livre ou potencialmente livre);  
iii. esteja comprovado, nos autos, o fornecimento de energia elétrica com exclusividade no 
município do orgão ou da entidade contratante;  

iv. esteja certificada, no processo, a regular e uniforme aplicação pela concessionária das 

tarifas homologadas pela ANEEL; 
v. tenha sido colacionada consulta a concessionária acerca da existência de condições mais 

favoráveis de contratação; 
vi. estejam acostados aos autos o comprovante da publicação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato no PNCP (sem prejuízo de sua 
divulgação também ocorrer no sitio eletrônico do órgão). Igualmente seja comprovado a 
divulgação integral do contrato no PNCP, no prazo de 10 dias Citeis contados da assinatura; 
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vii. tenham sido colacionados, aos autos, os estudos preliminares, o mapa de risc 
de referência, ou justificativas da autoridade, com base em regulannentação 
dispensando a sua elaboração na hipótese concreta;  
viii. conste do processo o termo de referência, com objeto, justificativa e objetivo da 
contratação, definição da localidade para a qual deverá ser fornecido o serviço, informação 
acerca da disponibilidade orçamentária e financeira do órgão ou entidade contratante e 
justificativa da estimativa de consumo e o respectivo custo mensal e total da contratação;  
ix. tenha sido anexado ao termo de referência ou aos estudos preliminares, para embasar a 
estimativa de consumo, as faturas de consumo de energia elétrica do exercício anterior; 
x. tenha sido a contratação formalizada em regular processo administrativo, 
preferencialmente na forma digital;  
xi. tenha sido colacionado o contrato de adesão celebrado com a concessionária; 
xii. esteja atestada a reserva de recursos orçamentários para a satisfação da despesa a ser 
criada com a contratação; 
xiii. tenha sido declarada a adequação e compatibilidade da despesa com as leis 
orçamentárias, nos termos do  art.  16 da Lei Complementar n2  101, de 2000, ou justificada a 
dispensa de sua apresentação; 
xiv. tenha sido comprovada a inexistência de óbices para a contratação da concessionária 
pelo órgão ou entidade da Administração, observando-se, se o caso, a excepcional hipótese 
regulada pela Orientação Normativa AGU n2  09, de 2009; 
xv. tenho sido comprovada, se o caso, a autorização para a realização da despesa, emitida por 
quem de direito, nos termos do Decreto n2  10.193, de 2019; 
xvi. tenha sido declarado pela autoridade que a contratação que pretende consta do Plano de 
Contratação Anual - PCA. e 
xvii. estando-se diante de contrato com prazo indeterminado nos termos do  art.  109 da Lei n2  
14.133, de 2021, a cada exercício financeiro, seja colacionado aos autos (a) termo de 
referência atualizado contendo estimativa de consumo para o exercício vindouro, com as 
devidas justificativas para eventuais previsões de aumento ou de diminuição do consumo, (b) 
reserva de recursos financeiros para a satisfação da despesa no exercício financeiro vindouro, 
(c) comprovação da inexistência de óbices para a contratação da prestadora dos serviços pelo 
órgão ou entidade da Administração, observando-se, se for necessário, a excepcional hipótese 
regulada pela ON/AGU n2  9/2009, e (d) autorização para a realização da despesa, emitida por 
quem de direito, nos termos do Decreto n210.193, de 2019. 

91. Observa-se, ademais, que, havendo cláusulas ilegais ou abusivas no contrato padrão de 

fornecimento de energia elétrica, antes ou depois de sua efetiva celebração, com exceção das questões cuja 

legalidade já foi pacificada, poderá a Administração: 

encaminhar a reclamação diretamente à ANE EL, ou, no caso de a concessionária ser sediada 
em Estado que possua agência reguladora de energia própria, submeter a questão 
previamente a essa entidade, caso tenha identificado a ilegalidade ou abusividade; 
encaminhar consulta sobre a questão a unidade local da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, caso tenha dúvidas quanto à ilegalidade ou abusividade; e/ou c. demandar 
Advocacia-Geral da União a adoção da medida judicial cabível, tenha ou não a reclamação 
sido solucionada pela entidade reguladora estadual ou pela ANEEL. 

92. Vale reiterar que o caráter abusivo de qualquer cláusula do contrato de adesão poderá ser 

questionado a qualquer tempo, mesmo depois da celebração da avença, visto que o  art.  51 da Lei n2  8.078, 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), reputa as cláusulas abusivas nulas de pleno direito. Esclareça-

se, ademais, nos termos do  art.  51, § 22, da Lei n2  8.078, de 1990, que a nulidade de uma cláusula não 

implica, de regra, a nulidade do contrato. 

93. Ressalte-se, por oportuno, que eventuais contratos a serem firmados por consumidores 

livres ou potencialmente livres (conforme  arts.  15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995 e Decreto n2 5.163, de 

2004) deverão ser encaminhados para análise individualizada pela unidade local da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, vez que escapam ao escopo do presente parecer. 

94. Reitere-se que, como de conhecimento dos gestores, as unidades locais da Procuradoria- 
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Geral da Fazenda Nacional permanecem disposigão para sanar qualquer dúvida, seja quant9 áFA 

95. Da mesma forma, salienta-se que não é obrigatória a utilização da presente manifestação 

jurídica referencial por parte do gestor, podendo a autoridade competente, sempre que desejar, 

encaminhar minutas de termos de contratos que versem sobre a contratação de fornecimento de energia 

elétrica para análise da unidade local da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

96. Por fim, segue a orientação para utilização do presente Referencial constante do Enunciado 
CCA/PGFN n. 11, de 03 de maio de 2021jn verbis: "A fim de proporcionar maior segurança ao 

administrador público e em homenagem ao Principio da Transparência, a cada utilização de pareceres 

referenciais, devem ser acostados aos autos o parecer referencial, vigente à época, acompanhado do  

checklist,  devidamente preenchido, e da declaração expressa do Administrador de que o caso concreto se 

amolda aos termos da manifestação referencial adotada." 

97. E o parecer. Para aprovação pelo Conselho de Consultoria Administrativa da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, na forma do  art.  22, VI da Portaria PGFN n2  450, de 28 de abril de 2016. 

Documento assinado eletronicamente 

LUIZ EMMANUEL GOIS DE ARAÚJO 

Procurador da Fazenda Nacional 

Aprovamos o presente Parecer Referencial.  

Brasilia, 5 de  abril  de 2023.  

Documento assinado eletronicamente 

ELMO JOSÉ DUARTE DE ALMEIDA  JUNIOR  

Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 12 Região 

Documento assinado eletronicamente 

PATRÍCIA IZABEL TORRES MONTEIRO 

Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 22  Região 

Documento assinado eletronicamente  

CAROLINA  ZANCANER ZOCKUN 

Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 32  Região 

Documento assinado eletronicamente 
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do presente parecer referencial, seja quanto à legalidade do conteúdo do contrato de \ades 

fornecimento de energia elétrica. 	
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CHRISTIAN  FRAU OBRADOR CHAVES 

Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 42 Região 

Documento assinado eletronicamente 

MARCELO VIEIRA DE SOUSA CESAR 

Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 59 Região 

Documento assinado eletronicamente 

DANIELA DE ALMEIDA PASCINI CARAVITA 

Membro representante da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 62 Região 

Documento assinado eletronicamente 

RACHEL NOGUEIRA DE SOUZA 

Membro representante do Órgão Central da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado eletronicamente 

LUCIANA LEAL BRAYNER 

Presidente 

1.11  
Fala-se em  distinguishing  (ou  distinguish)  quando houver distinção entre o caso concreto e o paradigma, seja porque não 

há coincidência entre os fatos fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base à  ratio  decidendi (tese jurídica) 

constante no precedente, seja porque, a despeito de existir uma aproximação entre eles, algumas peculiaridades no caso em 

julgamento afastam a aplicação do precedente. 

[2)  
Nos termos do Decreto n° 5.163, de 2004, consumidor livre é aquele que, atendido em qualquer tensão, tenha exercido a 

opção de compra de energia elétrica, conforme as condições previstas nos  arts.  15 e 16 da Lei n°9.074, de 1995, destacando-se a 

necessidade de ter sua demanda contratada igual ou superior a 3000 kW junto à sua distribuidora, enquanto consumidor 

potencialmente livre é o atendido de forma regulada, a despeito de cumprir as condições previstas no  art.  15 da Lei n° 9.074, de 

1995. 

131  
De fato, os consumidores de energia são classificados pelo nível de tensão em que são atendidos. Os consumidores do 

"Grupo B" são atendidos em baixa tensão, sendo cobrados apenas pela energia que consomem. Por outro lado, os consumidores 

do "Grupo A" são atendidos em alta tensão (acima de 2300 volts), sendo cobrados tanto pela demanda quanto pela energia que 

consomem. E o que determina a Resolução Normativa ANEEL N° 1.000, de 7/12/2021:  Art.  2° Para os fins e efeitos desta 

Resolução, são adotadas as seguintes definições (...) XXIII - grupo A: grupamento composto de unidades consumidoras com 

conexão em tensão maior ou igual a 2,3 kV, ou atendidas a partir de sistema subterrâneo de distribuição em tensão menor que 

2,3 kV, e subdividido nos seguintes subgrupos: (...) XXIV - grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras com 

conexão em tensão menor que 2,3 kV e subdividido nos seguintes subgrupos : (...) Como se percebe, a presente classificação 

dos consumidores, em função da tensão em que são atendidos, não interfere na possibilidade de seu enquadramento como 

consumidores livres ou potencialmente livres, o que se da quando a demanda contratada é igual ou superior a 3000 kW. 

141  
DINIZ,  Anderson  Morais  in  SARAI, Leandro (Coord.). Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 

14133/21 Comentada por Advogados Públicos. São Paulo: JusPodivm, 2021, p. 289 

151 , 
E este o mesmo sentido conferido pela Lei do Governo Digital (Lei n° 14.129, de 2021), que prevê como princípios e 

diretrizes do governo digital o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho da administração pública e o estimulo ao 

uso das assinaturas eletrônicas nas interações e nas comunicações entre órgãos públicos e entre estes e os cidadãos  (art.  3°). 



,
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Além disso, prescreve em seu  art.  5° que "a administração pública utilizará soluções digitais para a gestão de uas  poll  

finalisticas e administrativas e para o trâmite de processos administrativos eletrônicos" e no  art.  6° que "ri s \ 
administrativos eletrônicos, os atos processuais deverão ser realizados em meio eletrônico, exceto se o usuáricA.ó_ 

forma 
- 

forma diversa, nas situações em que esse procedimento for inviável, nos casos de indisponibilidade do meio eletrônico ou diante 

de risco de dano relevante à celeridade do processo". 
,[5.1 

Art. 10, IX, Lei 8.429, de 1992. 

J71  
As despesas ordinárias e rotineiras da Administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, de 

2000.  
jai  

Lembre-se que o  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal expressamente prevê que a qualificação técnica e econômica 

somente será exigida se for indispensável á garantia do cumprimento das obrigações: "XXI - ressalvados os casos especificados 

na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis h. garantia do cumprimento das obrigações". 

[9]   
Ou, no caso dos consumidores do Grupo A, deverão ser colacionados os diversos instrumentos contratuais que 

regulamentem a relação entre as partes, a saber, o Contrato de Uso do Sistema de Distribuição — CUSD, e o Contrato de Compra 

de Energia Regulada — CCER, caso aplicável  (art.  127, Resolução ANEEL n° 1.000/2021). 
[10]   

Sobre a aplicação do  CDC,  Rafael Carvalho Rezende Oliveira sustenta ser possível em determinadas situações considerar o 

Estado consumidor, desde que haja vulnerabilidade técnica em relação ao fornecedor. Por melhor preparo técnico dos agentes 

públicos, não é possível exigir que eles conheçam todos os bens e serviços oferecidos no mercado, sendo possível que 

determinados particulares tenham uma relevante supremacia técnica em casos pontuais (OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. 

Os serviços públicos e o Código de Defesa do Consumidor  (CDC):  limites e possibilidades. Revista Brasileira de Direito 

Público — RBDP, Belo Horizonte, ano 7, n. 27, out./dez. 2009.) 
1111  

Determina o  art.  96,  III,  da lei que regulamenta os serviços de telecomunicações:  "Art.  96. A concessionária deverá: (...)  III  
- submeter h. aprovação da Agência a minuta de contrato-padrão a ser celebrado com os usuários, bem como os acordos 

operacionais que pretenda firmar com prestadoras estrangeiras". A Resolução Normativa Aneel n° 1.000/2021 traz o modelo de 

contrato de adesão para o fornecimento de energia elétrica para unidades consumidoras do "Grupo B". "A distribuidora deve 

formalizar o fornecimento de energia elétrica para unidade consumidora do grupo B por meio do contrato de adesão, conforme 

modelo constante do Anexo I"  (art.  123 da Resolução Normativa Aneel no 1.000/2021) 

[121  
Dispõe a Resolução Aneel n° 1.000/2021:  "Art.  132. Quando o consumidor e demais usuários estiverem submetidos à Lei 

n° 14.133, de 2021, os contratos devem conter cláusulas adicionais relacionadas a: I - observância à Lei n° 14.133, de 2021, no 

que for aplicável; II - ato que autorizou a contratação;  III  - número do processo de dispensa ou inexigibilidade de licitação; IV - 

vinculação ao termo de dispensa ou inexigibilidade da licitação; V - crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica, conforme especificado pelo consumidor e demais usuários; e VI 

- competência do foro da sede da administração pública para dirimir questões contratuais."  "Art.  145. 0 Contrato de Uso do 

Sistema de Distribuição — CUSD deve conter, além das cláusulas consideradas essenciais, outras relacionadas a: I - data de 

inicio do faturamento e prazo de vigência; II - condições de prorrogação e encerramento das relações contratuais;  III  - 
modalidade tarifária e critérios de faturamento; IV - aplicação da tarifa e dos tributos; V - regras de aplicação dos beneficios 

tarifários a que o consumidor e demais usuário tiverem direito, incluindo, quando for o caso, os critérios de revisão do beneficio; 

VI - forma e periodicidade de reajuste da tarifa; VII - critérios para a cobrança de multa, atualização monetária e juros de mora, 

no caso de atraso do pagamento da fatura; VIII - horário dos postos tarifários; IX - montante contratado por posto tarifário; X - 
condições de acréscimo e redução do montante contratado; XI - obrigatoriedade do consumidor e demais usuários manterem 

atualizados os seus dados cadastrais junto A. distribuidora; XII - obrigatoriedade de observância das normas e padrões vigentes; e 

XIII - aplicação automática da legislação, da regulação da ANEEL e de seus aprimoramentos."  "Art.  146. Além das cláusulas do  

art.  145 e, caso aplicável, do  art.  132, o CUSD deve conter as seguintes disposições: I - identificação do ponto de conexão; II - 

capacidade de demanda do ponto de conexão;  III  - definição do local e procedimento para medição e informação de dados; IV - 

propriedade das instalações; V - valores dos encargos de conexão, caso aplicável; VI - tensão contratada; VII - limites e 

indicadores de conformidade e continuidade, e as penalidades em caso de descumprimento; VIII - condições de aplicação dos 
períodos de testes e de ajustes, caso aplicável; IX - condições de aplicação das cobranças por ultrapassagem; X - condições de 
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aplicação das cobranças por reativos excedentes; XI - condições para implementação de projeto de eficiência ener#tica; e RI 	, 
critérios de inclusão no subgrupo AS, quando pertinente. § 1° As seguintes informações devem constar no USlic- 

aplicável: I - data de conexão e datas de entrada em operação em teste e comercial; e II - datas de entrada em  
e comercial de cada unidade de central geradora ou etapa de importação ou exportação, caso não ocorram de forma simultkea-7- 

[131
Art. 3°, V, Lei n° 9.427, de 1996:  "Art.  3° Além das atribuições previstas nos incisos II,  III,  V, VI, VII, X, XI e XII do  art.  

29 e no  art.  30 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente previstas em lei e observado 

o disposto no § 10, compete à ANEEL: (...)V -dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 

perrnissiondrias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus consumidores" 

[141  
Como sabido, em que pese a atribuição para o desempenho de "atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no 

âmbito do Ministério da Fazenda" seja, nos termos do  art.  13 da Lei Complementar n° 73, de 1993, atribuição da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, a esta incumbe, na seara judicial, representar a Unido apenas nas causas de natureza fiscal, 

consoante o  art.  12, V, da mesma lei. Assim, a representação judicial dos órgãos fazenddrios incumbe, como de ordinário, 

Procuradoria Geral da União, na forma do  art.  9° da citada lei. 

[1.5]  
Vide, a propósito, o julgamento do AGSS n° 1764, Rel. Barros Monteiro, Corte Especial, DJe 16/3/2009, e do EREsp 

n°845.982/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24/6/2009, DJe 3/8/2009. Note-se que o último acórdão 

reiterou jurisprudência da Corte que aplica por analogia o conceito de serviços públicos essenciais contido no  art.  10 da Lei n 
07.783, de 1989, dentre os quais não se incluem, salvo melhor juizo, os serviços e as atividades geralmente desenvolvidos pela 

administração tributária:  Art.  10.  Sao  considerados serviços ou atividades essenciais: I - tratamento e abastecimento de água; 

produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; II - assistência médica e hospitalar;  III  - distribuição e 

comercialização de medicamentos e alimentos; IV - funerários; V - transporte coletivo; VI - captação e tratamento de esgoto e 

lixo; VII - telecomunicações; VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares; IX - 

processamento de dados ligados a serviços essenciais; X - controle de tráfego aéreo; XI - compensação bancária. 
1161  

Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)  Art.  22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 

concessionárias, permissiondrias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 

eficientes, seguros e, quanto aos essenciais,  continuos.  Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das 

obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 

prevista neste código. 
[171  

Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a 

atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da República. § 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada As 

seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes 

máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 

2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser 

delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida 

a subdelegação nos termos do disposto no § 30. § 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades 

administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

in  SARAI, Leandro (Coord.). Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14133/21 Comentada por 

Advogados Públicos.  Sao  Paulo: JusPodivm, 2021, p. 1186 

1191 Neste sentido, verifica-se Orientação Normativa n° 36/2011 da AGU, elaborada na égide da Lei n° 8.666, de 1993. 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Zancaner Zockun, Procurador(a) da Fazenda 
Nacional, em 05/04/2023, ás 17:55, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no § 39. do  

art.  4° do Decreto ng 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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Documento assinado eletronicamente por Elmo José Duarte de Almeida Júnior, Procuradotia)-da,,, 
‘...t,of Fazenda Nacional, em 05/04/2023, as 18:33, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundan) 

§ 32 do  art.  42  do Decreto n9 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Izabel Torres Monteiro, Procurador(a) da Fazenda 
Nacional, em 05/04/2023, as 21:49, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no § 32  do  
art.  42  do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por Rachel Nogueira de Sousa, Coordenador(a)-Geral, em 
06/04/2023, as 08:35, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no § 32 do  art.  42  do 
Decreto n° 10.543 de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Vieira de Sousa César, Procurador(a) da Fazenda 
Nacional, em 06/04/2023, as 09:11, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no § 32  do  
art.  42  do Decreto n9  10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Almeida Pascini Caravita, Procurador(a) da 
Fazenda Nacional, em 06/04/2023, as 09:38, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no 
§ 32  do  art.  42  do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por  Christian  Frau Obrador Chaves, Procurador(a)-Chefe(a), em 
06/04/2023, as 13:26, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no § 32  do  art.  42 do 
Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por Luiz  Emmanuel  Gois de Araújo, Procurador(a) da Fazenda 
Nacional, em 06/04/2023, as 14:57, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no § 32  do  
art.  49  do Decreto n9. 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Leal Brayner, Procurador(a)-Geral Adjunto(a), em 
06/04/2023, as 15:57, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no § 32  do  art.  42  do 
Decreto n2  10.543, de 13 de novembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  
https://sei.economia.gov.brisei/controlador  externo.ohp?  
acao=documento_conferir&id orgao acesso externo=0,  informando o código verificador 32919538 e 
o código  CRC  8BB087F8. 

Referência: Processo n2  10951.100927/2018-91 	 SEI n2  32919538 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10_835.932/0001-08 DUNS®: 899213524 
Razão Social: 	 COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
Nome Fantasia: 	NEOENERGIA PERNAMBUCO 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 14/05/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 

MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendencia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendencias 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	20/02/2024 	Automática 

FGTS 	 Validade: 	05/02/2024 	Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	11/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 	26/03/2024 

Receita Municipal 
	

Validade: 	22/03/2024 

Emitido em: 31/01/2024 10:45 	 1 de 1 
CPF: 090.XXX.XXX-27 Nome: LEANDRO CARLOS SILVA BERNARDO  
Ass: 	  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA "P REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.002148/2024-73) 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir eventuais 
contratações dos serviços de fornecimento e distribuição de energia para atendimento das 
necessidades do Comando da 7' Regido Militar, declaro o seguinte: 

1. Trata-se da eventual contratação da Companhia energética de Pernambuco (Neoenergia), 
especializada na prestação de serviços de fornecimento e distribuição de energia elétrica, a 
partir dos recursos previstos e descentralizados de acordo com a Proposta Orçamentária da 
Unidade Gestora. 

2. Que os recursos orçamentários que asseguram os pagamentos no exercício financeiro em 
curso e nos subsequentes, encontram-se previstos e aprovados pela Lei de Diretrizes 
Orçamentária de 2024 e pelo Plano Plurianual, em conformidade com o prescrito no  art.  16 da 
Lei complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

3. Que não haverá impacto orçamentário-financeiro no exercício em vigor e nos subsequentes, 
haja vista que os recursos já estão previstos na Lei de Diretriz Orçamentária e no Plano 
Plurianual. 

Recife-PE, 30 de jane o de 2024.  

	

ALEXANDRE DA 	A GALDINO - Cel 

	

Ordenador de Despesas d 	mando da 7 Região Militar 



Recife — PE, 30 de janeiro de 2024. 

ALEXAN 
Ordenador de 

LVA GALDINO — Cel 
do Comando da 7 Região Militar espes 

o  Rub*  
. .1.t 
-(stq•-• -o  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.002148/2024-73) 

APROVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

• Aprovo a solicitação, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse 
público desta Organização Militar. 

• Determino as providências no sentido de proceder a uma Inexigibilidade de Licitação para a 
eventual contratação de serviços de distribuição e fornecimento de energia elétrica peloa 
Companhia de Energia Elétrica de Pernambuco (Neoenergia —  CT  7036705978 
objetivando o atendimento das necessidades do Comando 7a  Região Militar, com 
fundamento no  art.  74, I, da Lei n. 14.133/2021. 

• 0 chefe da SALC adote as providências decorrentes, de acordo com as normas em vigor para 
inicio do processo licitatório. 



COMANDC 

DOCUMENTO REFERENCIA : 

- UASG MINUTA: 160194 

(CONSULTA REGISTRO ORCAMENTARIO) 	 

USUARIO : BERNARDO . 
NUMERO : 2024R0000101/ 

REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERIY n'' 

COMPANHIA ENERGET ICA DE PERNAMBUCO k 
o 

1' 	•1!4' N;  AD  lb Y. 

SIAFI2024-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRO 

29/02/24 	14:13 

DATA EMISSAO 26Fev24 

UG/GESTAO EMITENTE: 160194 	/ 00001 - 

FAVORECIDO 10835932/0001-00 

DOCUMENTO  WEB  2024NE000025  

INF. 	COMPLEMENTAR : 16019407000032024 

SISTEMA ORIGEM COMPRASNET 

TAXA DE CAMBIO 

CEL. ORCAMENTARIA : 1 171460 1000000000 339039 160073 I3DACSPENEL 

OBSERVACAO 

REGISTRO DE ANULAÇÃO/REFORÇO/CANCELAMENTO 00 EMPENHO N°  2024NE000025 EMITIDO E 

M 31/01/2024 COMPRA: 16019407000032024 - UASG MINUTA: 160194. 

LANCADO POR : 09080095427 - BERNARDO 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO 5F12=RETORNA 

UG : 160194 	26Fev24 	17:25 



SIAFI2024-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRO (CONSULTA REGISTRO ORCAMENTARIO) 	 

29/02/24 14:13 	 USUARIO : BERNARDO 

DATA EMISSAO 	: 26Fev24 	 NUMERO : 2024R0000101 

UG/GESTAO EMITENTE: 160194 / 00001 - COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCI 

FAVORECIDO 	: 10835932/0001-0R 	COMPANHIA. ENERGETICA DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO  WEB 	: 2024NE000025 	DOCUMENTO REFERENCIA : 

L EVENTO 

001 401203  

INS CRICAO CLAS.CONT CLAS.ORC 	VALOR 

33903943 

7.652,16 

LANCADO POR : 09080095427 - BERNARDO 	 FIG  : 160194 	26Fev24 	17:25 

PF1-AJUDA PF3=SAI PF4-ESPELHO PF5=EVENTO/CCNTA PF12-RETORNA 



  

Fl  n_St 	, 

1Ny.ESOURONACIONAI 

Data e hora da-consulta: 28/02/2024 11:21 
Usuário: 	***.800.954-** 

Impressão Completa 

f 8ialoma tetegrdo 
de Mflünietraço Financeira 
do Governa Federal 

Nota de Empenho  

Emitente 

Código 	Nome 	 Moeda 

160194 	COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO 	 REAL - (R$) 
CNPJ 	 Endereço 	 CEP 

50740-035 

Plano Interno 

I3DACSPENEL 

26/02/2024 	Estimativo 	64318022148/2024-73 0,0000 

,—Favorecido 

7.652,16  

 

Código 	 Nome 

10.835.932/0001-08 COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
Endereço  

AV  JOAO DE BARROS 111 BOA VISTA 
Município 	 UF Telefone 

RECIFE 	 PE 0800 281 2236 

CEP 

50050-902 

7--Amparo Legal 	 

Código 

167 
Ato Normativo 

Lei 14.133/2021 

  

  

Modalidade de Licitação 

INEXIGIBILIDADE 
Artigo 	 Parágrafo 	Inciso 	 Alínea 

74  

 

   

Descrição 

DSTN-ALMOX/7aRM- AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 2024NC001951 DE 
25  JAN  24- DGO CONFORME A MATRICULA: 7036705978 
RPS N° 04, DE 30  JAN  24 - ALMOX/7aRM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2024 - UASG 160194 - COMANDO DA 7a RM 
PROC: 64318022148/2024-73 

Local da Entrega 
RECIFE-PE 
Informação Complementar 

16019407000032024 - UASG Minuta: 160194 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

09.598.288/0001-12 	AV.  VISCONDE DE  SAO  LEOPOLDO, 198- VARZEA 
Município 	 UF 	Telefone 

RECIFE 	 PE 	0D2129-6250;SET FIN2129-6208; F ADM2129-6201 

Ano 	 Tipo 

2024 	 NE 
Número 

91 

Orçamentaria 

Esfera 	 PTRES 

1 	 171460 
Fonte de Recurso 

1000000000 
Natureza da Despesa 

339039 
UGR 

160073 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

'Versão 
,002  

Data/Hora 
27/02/2024 13:44:44  

Operação 
Alteração  1 de 2 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 2024, encerram-se os 

documentos que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do 

CMDO da 7 RM (SALC/7), referente a modalidade Pregdo/Dispensa/Inexigibilidade/ 

Não se Aplica, que para constar lavrei o presente termo. 

oi 
PABLO DARLAJ FRAGA V S ONCELOS —  CAP  

Chefe da SALC/7a RM 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55

